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DECISÃO ADMINISTRATIVA REFERENTE A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 005-2026-PE. 
 
 

Versa o presente expediente sobre processo licitatório, adotado na modalidade de 

Pregão Eletrônico nº 005-2026-PE, cujo objeto se refere sobre futura e eventual aquisição 

de saneantes e demais insumos destinados à limpeza, higienização e apoio às atividades 

dos serviços de saúde, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, com 

sessão de abertura que se encontra designada para o dia 23 de fevereiro de 2026. 

 

Com efeito, a empresa SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS, inscrita 

no CNPJ sob o nº 24.533.613/0001-52, com sede na Av. Miguel Stefano, n° 273, Bairro Vila 

Paulista Catanduva-SP CEP 15.803-095, protocolou impugnação ao edital, petição 

tempestiva, porém não se acolhe a insurreição, que se pauta, em síntese, nestes termos; 

“Os Lotes 1 e 2, conforme estruturados no edital, apresentam manifesta ausência de 

similaridade entre os itens que os compõem, circunstância que exige justificativa técnica 

expressa e devidamente fundamentada por parte da Administração Pública, requerendo o 

desmembramento dos LOTES 1 e 2. 

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a Administração procura sempre atender 

ao interesse público, respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos 

administrativos, mormente o da legalidade.  

 

Nessa esteira, podemos citar a vasta Jurisprudência do TCU, que apesar de 

editada quando da aplicabilidade da Lei nº 8.666/93, se aplica a novel legislação, 

destacando os julgados a possibilidade e obrigação do agrupamento de itens divisíveis em 

lotes, veja-se: 

 

“O § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93 estabelece a possibilidade de a 

Administração fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade 

técnica e econômica. Nos termos do § 2º, o fracionamento da contratação produz a 

necessidade de realização de diversas licitações.  O fundamento do parcelamento é, 

em última instância, a ampliação da competitividade que só será concretizada pela 

abertura de diferentes licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal de que ser 

realize licitação distinta para cada lote do serviço total almejado. ” (Acórdão nº 

2.393/2006. Plenário) 
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"Cabe considerar, porém, que o modelo para a contratação parcelada 

adotado nesse parecer utilizou uma excessiva pulverização dos serviços. Para cada 

um de cinco prédios, previram-se vários contratos (ar condicionado, instalações 

elétricas e eletrônicas, instalações hidros sanitárias, civil). Esta exagerada divisão de 

objeto pode maximizar a influência de fatores que contribuem para tornar mais 

dispendiosa a contratação (...) embora as estimativas numéricas não mostrem 

consistência, não há nos autos nenhuma evidência no sentido oposto, de que o 

parcelamento seria mais vantajoso para a Administração. Ao contrário, os indícios 

são coincidentes em considerar a licitação global mais econômica" (Acórdão nº 

3140/2006 do TCU). 

 

Informativo de Licitações e Contratos 167/2013 - TCU Sessões: 3 e 4 de setembro 

de 2013 Segunda Câmara 

 

"5. É legítima a adoção da licitação por lotes formados com elementos de 

mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados 

exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da 

administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da 

dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade 

processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração." (Destaques nossos) 

 

“O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se 

comprovar viável do ponto de vista técnico- econômico, nos termos do art. 23, § 1º, 

da Lei no 8.666/1993. Não caracteriza cerceamento de competitividade a realização de 

uma só licitação com objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento 

implicaria perda de eficiência e prejuízo técnico à Administração. ” (Acórdão 

3041/2008 Plenário) 

 

"Como é sabido, a regra do fracionamento da contratação deve ser aplicada 

nas hipóteses em que isso for possível e representar vantagem para a 

Administração. Essa medida visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de 

que a redução do porte das aquisições ampliaria o universo de possíveis 

interessados na disputa. 60. Essa regra, contudo, poderá ser mitigada em face de 

limites de ordem técnica, ou seja, o fracionamento em lotes deverá respeitar a 

integridade qualitativa do objeto a ser executado. 61. Além disso, o fracionamento da 



Sexta-feira
20 de Fevereiro de 2026
4 - Ano XVIII - Nº 3989 Boquira 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NUU2ODA0NTLCOTJENDYXMD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA 

Rua Oliveira dos Brejinhos, 150, Centro. 
CEP: 46.530-015 - Fone: (77) 3645-2291 

CNPJ: 13.780.770/0001-46 
 

  

contratação poderá também esbarrar em impedimentos de ordem econômica, os 

quais se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser 

pago pela Administração. Logo, nas situações em que pode ocorrer o aumento dos 

custos para o Poder Público, não caberá falar em fracionamento, uma vez que a 

finalidade é a redução de despesas administrativas." (Acórdão 2407/2006 - Plenário) 

 

“A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular. A 

Administração, de acordo com sua capacidade e suas necessidades administrativas 

e operacionais, deve sopesar e optar, motivadamente, acerca da quantidade de 

contratos decorrentes da licitação a serem gerenciados…” (Acórdão nº 2796/2013) 

 

Veja-se que a Súmula do TCU n° 247 há expressa previsão acerca da 

possibilidade de proceder as aquisições de forma agrupada com o intuito de evitar "prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala", fatos estes plenamente 

justificáveis nos estudos preliminares realizados pela Administração ao verificar que a 

forma mais eficiente de proceder à aquisição ocorrerá com o agrupamento de itens 

semelhantes em lotes. 

 

Acerca do tema cita-se as lições do festejado Professor Jorge Ulisses Jacoby 

Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado no Processo nº 194/2000 do TCDF: 

 

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito 

que a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade 

técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como 

um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse 

sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública 

evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção da 

unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é, pois, a simples divisibilidade, 

mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na 

aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no 

seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede a avaliação sob o aspecto 

econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um objeto, divisível, 

sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em 

que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se 

ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente 

custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento, pois 
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sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, 

o ajuste das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, 

deve o bom administrador, primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso 

afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência técnica de que seja licitado 

inteiro ou dividido". 

 

Assim, a divisão do objeto depende da viabilidade técnica e econômica, tendo a 

Administração prerrogativa para analisar caso a caso, dentro dos limites de sua 

discricionariedade, a possibilidade do objeto ser fracionado. 

 

Ressalta-se, ainda, que durante a elaboração do Termo de Referência do Edital foi 

levado em consideração, na composição dos lotes, o agrupamento de itens com 

características semelhantes, pautado nas características do mercado, respeitando-se a 

ampliação da competitividade. 

 

Destarte, a opção pela realização da licitação de forma agrupada, decorreu em 

razão, tanto da viabilidade técnica, como também econômica, sendo, entretanto, verificada, 

durante a construção dos lotes, a similaridade para os itens de cada lote, a fim de se evitar, 

justamente, a restrição à competitividade, cônsono com o princípio da legalidade.  

 

Desta forma, pelos motivos libelados, indefere-se o pedido de impugnação ao 

edital formulado pela empresa SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS, inscrita 

no CNPJ sob o nº 24.533.613/0001-52, mantendo na íntegra todos os termos do instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico n° 005-2026-PE, e as datas e horários para recepção das 

propostas de preços e para o julgamento. 

 

Publica-se a presente decisão no Diário Oficial do Município, para ciência dos 

interessados. 

 
 

 
Boquira, em 20 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

Vanessa Rodrigues Vieira 
Pregoeira 

 


